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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
------L 1 T O R A L N O R TE D E S Ã O P A U l 0------

Administração Pedro Paulo Teixeira Pinto - Integrar para Desenvolver 

- GABINETE DO PREFEITO -

LEI m1DRo 938, DB 26 DE SEDJIBRO DE 1988 

Dispõe sobre o exercício do comércio llllbv.

lante praticado por deficientes e idoao• 

no Munic:Ípio de Ubatu.ba. 

Pedro Paul.o Teixeira Pinto, Prefeito Jluaicipal 

da Eetância Balneária de Ubatuba, Estado de Sio Paulo, uaando das 

atribui9Ões que lhe são oo:nf'eridae por Lei. 

7 A C O S A B E R que a Câmara Kunici:pal. apro

vou e eu sanciono e prom:ul.go a sepinte Lei: 

.Artigo li - Obeervado o disposto na Lei 111micipal. nt 780 de 14 de 

Outubro de 1985, o exercício do comércio ambulante pra

ticado por deficientes e idosos reger-se-á, taabéa por 

esta Lei. 

Parágrafo 11nicoi Para os fins desta Lei, conaidera-se deficiente 't.!, 

da pessoa im.poa8ibilitada :r:lsica, seD.Borial e aen'tal da 

plena locoao9ão ou exercício profiaaional, e idoao toda 

pessoa coa mais de 65 (sessenta e cinco) anos. 

.Artigo 21 - A inscrição e a renovação anual do pedido ao Cadaatro 

l'iscal da :Prefei 'Wra, . somente será deferida •diante o 

parecer constante do processo instaurado pelo Conselho 

Jlanioipal da Pessoa Deficiente sobre a necessiclade do 

requerido. 

§ li - Os requerentes que tiverem seus proceeaos indeferido• 

poderão solicitar a licença de Tenda ambul.ante ••tabele 

cida pela Lei 780/85. 

§ 21 - Caberá ao Prefeito llunicipal. fixar por decreto aediaate 

parecer do Conselho Municipal da Pesaoa Defic18Jlte o :a,! 
mero máz:iao de autorizações a serem concedidaa ao Maai

c:Ípio. 

311 - Para o exercício do comércio ambul.ante aó poderão ser 

utilizados equipaaentoa aprovados pela :Prefeitura e 

Me'. D.E.G.P. 273 - 50 Bloeos • 5188 PAC 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
------L 1 T O R A L N O R TE D E SÃ O I' A U L 0------

Administração Pedro Paulo Teixeira Pinto - Integrar para Desenvolver 

- GABINETE DO PREFEITO -

Continuação da Lei nt 9381M -2-

vistoriados à época do deferimento da autorização ou 4• 

sua renovação. 

.A.rtieo 41 - A autoriução para o comércio eabulante, sempre deferida 

a título precário, é peaaoal. e i.Jltransfer:Cvel e Tál.ida 

apenas para o exercício fiscal para o qual for expedi4a 

ou renovada, e deTerá estar sempre em. poder do aabulaate 

para ser exibida à fiscaJ.ização quando solicitada. 

.Artigo 51 - InC'Qabe à Diretoria de lPinlmças formal.izar a inscrição do 

eabulante e a renovação da autorização com estrita o'b•9!: 

vância ao parecer do Conselho Vunicipal da Peaaoa Defi

ciente exarado no respectivo prooeaao. 

.A.rtise 6i - Para ob'ter sua inscri9ão no Cadastro J'iscal da Jlwllci}la

lidade, o intereaaado deverá apresentar na Seção de Pro

tocolo da Prefeitura: requerimento contendo sua qualifi

cação peasoal, a condição de deficiente ou idoso, a ••P,! 
cificação da mercadoria a ser comercializada bea coao do 

equipamento que utilizará, instruindo o pedido coa os 8!. 

gui:.o.tes documentos: 

a - Cédu:La de Identidade 

b - T{'tulo de Eleitor 

c - Carteira de Saúde 

d - Duas fotos 3x4 
Par.ato dnioo: Os pedidos de renovação da au1ioriução para o co-'!: 

cio am.bu:Lan.te devidam8l1te iDs"truidos coa oa doCUMntoe 

mencionados no artigo serão recebidos pelo Protocolo da 

Prefeitura Jfw:l1cipal. até 30 de novembro do ano anterior 

ao exercício fiscal objetivado. 

Quando o requeren'te for menor de idade, o pedido de iD&

cric;ão no cadaatro fiscal ou de renovação será fira.ado 

}lelo pai ou responsável e instruído de autorização do 

Mri. D.E.G.P. 273. 50 Blocos. 5188 PAC 
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- GABINETE DO PREFEITO -

Qon:tinU!Cão da Lei nll 938/88. -3-

Juiz de Menores, que Terificará se a ooupaqão de ve:D4e

dor ambulante é indispenaá•el a sua subaiatê:noia ou de 

sua fu:Íl.ia, e se dessa ocupação mão poderá advir pre

juÍzo à sua formação mora.l, dispenaada a apresentação -

da Cédula de Identidade e do Título de Eleitor. 

ArtiBO 8A - A autorização para o comércio ambulu.te será expeclicla 

gratuitamente arcando os interessados apeD88 coa o J>ll&! 

me:rrto da taxa de expediente no ato da entrada do re•IMt.! 

tivo requerimento na Seção de Protocolo da Prefeitura. 

Artigo 91 - :t vedado o comércio ambulante de: 

a - aedicaaentoa e quaisquer produtos tóxicos e farma

ceuticoa; 

b - caeol1Da, álcool, querosene ou qualquer subs~ia 

inflamável J 

e - fogos de artifício; 

d - aves e ani••ia, vivos ou empalhadoa; 

e - jÓiaa, relógios e artigos Óptico•s 

t - bebidas com qualquer teor a.lcÓolico. 

Artigo 10 - Ao vendedor ambulante é proibido fizer seu equip .. nto. 

§ lA - O desoumprillento do disposto no artigo acarretará a

preepão do equipamento e da8 mercadoriae aetiaute reoJ: 

bo da. fiscalização da Prefeitura. No caso de aercado

riu perecÍ'1'eia, estas a9rão imedi.atamente doadu para 

u i.D8titu19õea caritativas. 

§ 22 - Condiciona-se a liberação do equipamento apreendido ao 

papmento da multa e da taxa de remoção o depÓei to. 

Artigo ll - Ao ambulante é 'Vedado: 

a - vender mercadorias não co:DStutea da Autorização 

b - ingressar nos recintos das Feiraa-Livrea; daa !'ei

ras de Artesanato e de Artes 

e - ceder a terceiros, a qualquer título, sua Au"tori...,. 

e ção. 
1 Me· D.E.G.P. Z13 • 50 B ocos - 5188 PAC lr_ 
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- GABINETE DO PREFEITO -

Continuação da Lei no 938/88. -4-

Artigo 12 - llém das obripqÕea previstas nesta Lei, os vendedores 

aabula:ntes deverão: 

a - exercer pessoalmente a atividade 

b - utilizar e conservar seus equipa.entoa ri.goro• ... !! 
te dentro das especificações téonicaa deter1n1nade• 

pelos órgãos competentes 

e - observar com rigor as exigências de ordem bigJ.êDi.

co-ea:nitária previstas na legislação pertinente •• 

Tigor. 

Artigo 13 - l constatação de qualquer violação dos diapositt•o• -

desta Lei acarretará a caasação da J..utoriZ89ão• 

Artigo 14 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publioac;ão,r,! 

voga.das as disposições em contrário. 

Ubatuba, 26 1988 

I 

Pedro Paulo Tell:e a Pinto 

Prefeito Mimi 

te do Gabinete do Prefeito em 26 

etoria de Expedi•!! 

1988. 

M~. D.E.G.P. 273. 50 Blocos. 5188 PAC e 


